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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 

GOIÂNIA 

PROCESSO N 
AKUUDO 

CAIXA .T 

a 

RECLAMANTE: 

Endereço 'i8-J 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 1, 

Endereço  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 
 

ÍD, cria s 	oPrcinnais, 
. se2na1 reunerao, 	ta 

1 	 • 

AUTUAÇÃO 

Aos 	...... dias do mês de 	....1 ... 1 ............................................................... 

do ano de mil novecentos e .,,.......... , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.. -- documentos. 

Eu, ..... ............................... . .............. .Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 



PODER JUDICJ ARIO 
Jisnç ou rPuH 	

6 
JUNTA DE CONCilIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	11 	 dias do rries de 	rra 

do ano de 197 	,...., compareceu, perante esta JUNTA DE CONCuAÇÃO E JULGAMENTO 

de Gojnia 
Burpec1os Bar sanulf o do Lima 	 ve.dedor 

Reelamonte 	 Pro1sso 

cacada 	 brasileiro 

Estado Civil 	 Nactonalkiade 

ua 	 39 	 !aria 
Res1dencl 

• 	portador da Carteira de Trabalho Número 	 Sêrie 
434 

que apresentou reclarnaç.o contra Alfa Comrc±ode rinr1os 

domicihacto a 
	v 	3 	 1414 
	

3. i$ceno 

Avenida 	Rua 	Praça 
	

Número 	 Rairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM 
	

02.L78 

b) DISPENSADO EM 
	

10.4.78 

C) UtÇí-lU 	 ra1 : 	• • • • . • • 

sI.000,00(ooiO s! vendas) 
SALÁRIO 	Cr$ 

1 DIÁRIO 

RECEBIMENTO 	1 MENSAL. 

SEMANAL 

QUe trabalha(ou) para a reclamada(o) no periodo acjma indicado; que 

considerou—se despedido indiretamente, pois n o rec h±a seus salios que pIei - 

teia: 

Coaises retidas sob: vesdas efCtU(las . . O10. 222,00 
13Q sal. - 2/12 . 	. . * . . .  

1s. 1-prop. 2/12.. 	 .....t2 	66666 
eç 

epouso seaa:úal reunerado dnrcnte todo o 
merodo tr - baihado, a se apurar em liquidaço. 
.b'io2ao de Carteira 
AI so cóci. 14 



\ 	. 

Mssim senda, 

na forma da Lei. 

ui d:iad a 

L.L.tI 1 ora9, 
rc 	 Lo Ciêi 

G.ânla,Jj de 	rr- c 	de 

Cliefe da SGcrtari 

requer seja processada e presente reclamaço, 

E, nara consta:, foi lavrado o oresente termo, que v a i 

por mim assinado e tambm pelo(s) reclamante(s). 

* Funcionario responsavel 

CERTIFICO que, nesta data, o(s)reclamante(s)ficou(ararn) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruçao ejulga 

mento. 
Goiânia, 	

11 	de 	naic 	 de 1978 _ 

Diretor de 5ecretaria 

r-2-8 
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JU! Â D COiCLJÇ 	E ULGMEi ) 

NOTFCÇ4O N. 

a 	zssuro 	teciarnação aprerntada por VOS CO 

cio c 

Fica V. S notificado, €iO oreso.e. a cmparocer perante esta Junta do 

Conciliação e Julgamento, 	... 	r........ T . 	:. nia 

ás 

horasclodia .:..H. 	 .................................. 

para audiencia relativa a r clamaçlo' ' - nstn2 da  

Nessa auciiêi 	dover \T 	eforrr as a'ovo qur julgar neeeSSara'c 

constantes de documeotos ou testem  

O não cumrareineno dk V. 	 rá e 1lgaTfan- 

to da questao à sua revelia e a ap eaçc 	ena de eeisJ, oiamo 7ri, at sia dc fa. 

Nesta audi'lncia da.TeidT S. 	sta prerc ne iod'p rd - 	aen o do ComOaro 

cimento de seus representantes, sc'ndu-lhe f:. iltade ioze -re ubsttta 	el 	crerte ou quaiquo' 

outro preposto, que tenha conhecim ato do :tac e :uas dcia:cdc (.bi iio e reponente. 

1 	 L] 
	

] do 	iO 	 de 19 78 

s.rtziia 

t4..J 	 41  

v. r- r. 	L14 

' TE 

El? 

p r e e e it a 
dE 

por 'ita 
r a 13 L. r o 

97 

1- NO-1--5 
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UD1C1° 
do Traba 

C 1. e Çoiania 

ionário 
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Vogal 

da 

I15flcr3555,10). 

/ 

1 

?OCR 3JDIT:RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo ng JCJ- 1 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 , s 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

1ri -ip 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz 



/4 

1 



xxxxxxxxrn mx 
G(L3 

1011/78 

28 	ju.nho 	78 

a parir a 	c 	de r55,Jc, re:' 	cL:t' cio proces- 

so JJ-6Ç/7, 	'i 	 1cc1anntE»e 'LEa ''oTércio de Brin—' 

de e' reci'i 	 ena de cobrança executiva. 

íencioracne, 

ecretaris 

A 

TLTp.IT D 	TAuTJFfl D LIrA 

a 
	 1 
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JT0. 

r .Juic 1 cio3onco o • e J1 	irto •e oiri. 

5R 1UDIC1ATI0 
justiça do Trabcho 

j. ç1. de Gonia J . , conclusos. 

/ 

PJL1O 	
i 2I7I. 

J 'doTrobcIho 

o 	CoiiC ica:. 	n• 99 - /io. 	o-3o 	coc o. 

ii:uilC ro o 	tocCc. , .rc ;ueror co 	. 	co 

O ;1'OOO..O0 grc,/?, , o  Ua cc oriircu - cüt 	Jcdioi- 

jc 	for"n oficio 3e n 	C1/'78, 

201' 	ter crcc 	.ido 1ÀO COJ.O 	COIL OC1 

o 	cc reo::o tOLO, 	ro 	tond..o ccnLiiç coo e 	ofctc.r o 

ccntc cccLcs ,r 	couoio :tutardG.-co 	co cr.Lcte 	ijO: ctco 

t -r o 	J•c 	- cLrccc. e 	c :occ to:o.o 	eo 	er.cLic ooiit. 	oco 000 
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SECRETARIADA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
' 	 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

ATESTADO DE POBREZA 

el.a 	 dL 
L 

O senhor 

Delegado de Polícia de 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, etc. 

ATESTA, a requerimento da parte interessada, que 

o acsonnui o uG 1JIia 

C~-
NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL IDADE 

0—rasIieira 1 oasaco j [_ anos 
PROFISSÃO 

L 	 irci1ro 
NATURAL DE 	 ESTADO DE 

C'~
as 

!IAL!AÇAU  

PAI: 	ose 	e.!iLLa 

MÃE: 	sïr O. OE tina 

VIVE E RESIDE nesta cidade na BAIRRO 	 N. 

LrLa 	unros 	ataJ.  

"É PESSOA POBRE, no podendo pagar tas-mo1umentos, custas, etc, conforme afirmaram, 
nesta Delegacia, duas testemunhas idôneas. 	joo rariLo o advo c ai; i ci os 

DADQE PASSADO NESTA CIDADE DE DATA 

1 L 	O6—Y7-7 	1 
FINS 

SSP-022 
	

De legado  



P. J. JUSTIÇA ob TRABALHO 
JUNTA DE CONCUJAÇAO E JULGAMENTO 
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Notifloação N.° 	. 	 Em 	de 	 de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo nJ- 

Reate. 

Reedo 

Senhor, 

Notifico—vos que o M.M. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgament6 proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

Ate n e lo sam ente, 

Chele de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

1-NO-1 -3 

*0l- 

2c 



CERTIDÃO 
4 

Uct:ico e dou f çu, 	 / 

SÃO 

Nesta dz 

11 4Ç 11J 
Proceda~ a exeeuço .beervd.i 

formaiklades legais. 

Em  

4 	..__kcQ.c_i  
Juiz do 

DARCIO GUMARÂcS DE AI/DRAD 
JUIZ O TFAaLHQ 3. f'GIÃo 

1 . 	 ---

...........
.... 

P1 	. 
-.-.------.............'. . 	 .. 	 - - 	

j_,.. 

.0 

a 

j iI.:.hLa - 



. J. JOSTÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONC!LJAÇÀO E JULGAMENTO 

(eoires ï 'iJ cos) 

c;edo: •ur ods Irsayri1fo de 

Ç.T 	on : 	- roe. CflE9j7 

o 	1?oo'a 	 . 	0i, 55, 10 

o1: e 	os OL 	 . 	Or, 	fl1,c 

Eaas 	 a 

5,C0 
, 0 

m 

o, 11-o o - 7 1 , 

_'\. 	( 	_'L• 

0 

•l- 6 



• 	 .' 

Vistos, etc. 

;provo os cülculos eIobordos, oaru os 

fins de direito, fixando a condenaçao em Cr$L'.17,00, 

sem prejuizo de nova atual izaço 

o mandado de execuçao. 

o7/8/78. 

do Trabalho 

fJi 

:.)t/°! 



SÇA 00 TRABALHO 	 Proc, 9 869/78 

Mandado n2 522/78 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOJTOR Hercito Pena Jnior 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de G-oiriia 
manda ao Oficial de Justiça deste Juiz9, que à vistado presente - 

mandado, passado a favor de : Cofres Publicos da Uniao 
em cuprimento±e, cite,Eurpedes BarsanL 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

EMe6~ o, sob pena de penhora, a quantia de Crt637,00 
(seisceatos e trinta e sete cruzeiros ) 	 , correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos da deciso proferida 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

*os Custas pelo recte., no valor de 0r8555,lO." 

Clulos - fia. anexas 

DE3PÂCC: " ... Ao naa•dado de execuçgo." 
Go. 17/8/78 (a) Juiz do Trabalho 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei 

Goinia 	18 	, de agosto 	 de 1.978 

Eu, 	 DIretor de Secretaria 

datilografei e subscrevI.  

J dz do Trabalho - Fresidento 

Endeo executado: 	:1LRIfDa EARSÀIJiFC DE IIA 

Rua 5 n 2  99 - Vila iaria 

Festa 

* 



CERTIDÀQ 

Cetifico e dou fé que, nesta data 

• 	 ___ 

Goiânia. 	- 	 19 

... 
CHEFE DE SECETRIÂ 



i i 

4 
Po 

Pcder J'r 	 - 	 o Trahe1e 

ICIARIO  

justiça do Trabalbo 
de GoíInI* 

ffi 1»?1 

J. Face ao atestado em frente, 

arquive-se, dando-se a respec-

tiva baia.  Go/1 2/9/78. 

1! 	3UdDZIO 	
Juiz do iraoalho 

n 	TTI 	-c- 1 ci rç 

de'te e 	 re 

- Vj]j 	ari, 1T'i 	r ien ee so1i''itar e 

•e 	ie aear 	•r:to c roeeo -° 

to e I Ie TrT1ho e L9b, o !.teto ereoa 

1)er'o 

cOi 

1! 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

i alenli;rLell -ho 	90ijCiT9O Lo iiLo:oroLo 

o 	e 	o 	vi:.tc 110 oLi:;c 1-, 	12 e 22,  La Lei 

fli19O •.,534, Lo 26.03.70 9  LL3C, . vicbo Lo ue conota 

Lo 	oce000 	—3 . 349 	o 	LLL 
r 
	

iL91 111 1iO CIE: CC, :.9rCe1eii0, aeoice1abe' 

r:a 5  ne ao 99,  Vila 	 oa Capi1al, Laz 	us 
A 

e - 	 iCVi b9 aO cibaO o 	Ca Lii:vo' 

D1:L CII Loiai, 31 «0 :o -bc Lo l73 

CDQ ÇRO1LgUe 
Mat. 1.07€.550 - W. DMO 

ai 60 


